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Exmo. Senhor   

Presidente da Assembleia Legislativa   

da Região Autónoma dos Açores   

  

  

Ponta Delgada, 25 de Setembro de 2023  

  

  

Assunto: Requerimento – Fim do Passe Mensal da 3.ª Idade, Pensionista e Invalidez?   

  

A Representação Parlamentar do PAN/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais 

aplicáveis, o seguinte requerimento e perguntas com solicitação de resposta escrita dirigidas à 

Senhora Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas.   

  

Com os melhores cumprimentos,  

  

O Deputado,  

  

Pedro Neves  
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Exma. Senhora Secretária Regional do 

Turismo, Mobilidade e Infraestruturas,  

  

Nos últimos dias foram expostas várias situações de contactos, oficiosos, estabelecidos, durante a 

semana passada, com pessoas beneficiárias da pensão de velhice e pensão por invalidez a informar que, 

a partir de 30 de Setembro do corrente ano, deixam de poder beneficiar do passe social de transportes 

públicos coletivos terrestres.   

Não obstante, até ao presente momento não existe qualquer informação pública oficial por parte das 

transportadoras, do Governo Regional dos Açores, ou outra entidade, desconhecendo-se, inclusive, 

quem tem estabelecido os respetivos contactos.  

A incerteza instalada sobre o futuro dos passes sociais para esses utilizadores, gerou alarme social entre 

os mesmos, sobretudo se considerado o hiato temporal entre o contacto telefónico e a data prevista para 

colocar termo ao benefício, motivando sérias preocupações na organização da vida desses pessoas. 

Porquanto, importa não esquecer que, não raras vezes, os transportes públicos coletivos são a única 

forma que esses utilizadores, com dificuldades na sua locomoção, possuem para se deslocarem.   

Sendo que, esse benefício visa, essencialmente, facilitar a mobilidade dos utilizadores com maior 

vulnerabilidade económico-financeira, pelo que a concretizar-se é um severo retrocesso nos transportes 

públicos coletivos com impacto na vida dessas pessoas.   

Considerando que no Plenário deste mês foi aprovada uma iniciativa legislativa que tem como objetivo 

primordial o progresso regional dos transportes públicos coletivos, no âmbito do qual o PAN/A introduziu 

diversas alterações com vista a abranger maior número de utilizadores, o eventual fim desses benefícios 

transmite um sinal oposto às diretrizes que devem ser observadas pelo Governo na execução das 

decisões da Assembleia.   

Verifica-se um sério desequilíbrio modal no transporte de passageiros acompanhado de um investimento 

nulo no sector, pelo que é da máxima importância promover a oferta de serviços públicos de transporte 

coletivo de passageiros a nível local e regional como resposta às necessidades dos utilizadores, 

sobretudo daqueles que encontram neste meio o único meio de transporte disponível, passando, desta 

forma, a ser uma alternativa viável.   
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Importa, por isso, reverter esse quadro deficitário, incentivando a utilização dos transportes públicos 

coletivos, não só como forma de mitigar o impacto do aumento do custo de vida junto das famílias, mas 

também a emissão de gases com efeito estufa.   

Ora, considerando o exposto e o reduzido prazo até ao eventual fim desse benefício, é urgente a obtenção 

de respostas para, caso se afigure adequado e necessário, serem encontradas alternativas para 

esses utilizadores dos transportes públicos coletivos.  

 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, atendendo ao exposto, a 

Representação Parlamentar do PAN/Açores solicita a V.ª Ex.ª resposta às seguintes questões:  

 

1. Considerando o teor dos contactos telefónicos estabelecidos com os beneficiários da 

pensão por invalidez e por velhice, qual a veracidade dos mesmos? Isto é, o benefício 

concedido irá terminar no fim deste mês?   

2. Quem tem realizado os contactos telefónicos?  

3.  Em caso de resposta afirmativa à primeira pergunta, qual a fundamentação para o fim 

desse benefício?  

4. Em caso de resposta afirmativa à primeira pergunta, qual a alternativa para esse grupo 

de utilizadores dos transportes públicos coletivos?   

  

Ponta Delgada, 25 de Setembro de 2023  

  

 

O Deputado,  

   

 

Pedro Neves  
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